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A - ' A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decr~ta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Hunicipal -
um cr~dito especial no valÔr de ~ 20.ooo.ooo,oo (vinte milhÕes de -
cruzeiros), para fazer face ~s despesas com a construção de gale 
rias pluviais, na Avenida Dr. Nelson D'Avila, em direção ao "Banha• - , do", pela rua Dolzani Ricardo, e rua Sebastiao Humel, antes e alem 

A 

do aterro. 
§ ~nic~ - Dar-se-á absoluta prioridade para a 

construção da galeria de ~guas pluviais, da Avenida Nelson D'Avila. 
Artigo 20 - As despesas com a execução da presen

te lei correrão pelo excesso de arrecadação que se verificar no co~ 
rente exercÍcio. ~ , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de ... ... , 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

A .., # 

Prefeitura da Estancia de Sao JQse dos Campos, 2 
de julho de 1.964. 

efeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Administração, em dois -
de julho de mil novecentos e sessenta e quatro. 

f 
Paulino Blair 

Diretor 


